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PORTARIA Nº 19, DE 3 DE MAIO DE 1996





O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – DENATRAN, no uso de suas atribuições legais,


CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as especificações para a instalação de cintos de segurança nos assentos dos passageiros dos ônibus e microônibus de uso rodoviário;


CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 811, de 27/02/96, do Conselho Nacional de Trânsito, resolve:


Art. 1º Instituir “Grupo de Trabalho”, com o objetivo de elaborar regulamento técnico sobre a instalação de cintos de segurança nos assentos dos passageiros de ônibus e microônibus de uso rodoviário.


Art. 2º O Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria será coordenado pelo Departamento Nacional de Trânsito – DENATRAN, através da sua Coordenação Técnica de Trânsito, ficando facultada a participação de representantes dos seguintes órgãos e entidades:


I – Departamento de Transportes Rodoviários do Ministério dos Transportes;


II – Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes – GEIPOT;


III – Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO;


IV – Associação Brasileira das Empresas de Transporte Rodoviário Intermunicipal, Interestadual e Internacional de Passageiros – ABRATI;


V – Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores – ANFAVEA;


VI – Associação Nacional dos Fabricantes de Carroçarias para ônibus – FABUS;


VII – Associação Brasileira dos Departamentos de Estradas de Rodagem – ABDER.


Parágrafo único. Os representantes dos órgãos governamentais e da iniciativa privada, bem como seus suplentes, serão indicados pelos respectivos titulares dos órgãos e entidades que representam.


Art. 3º O Grupo de Trabalho terá o prazo de noventa dias para a conclusão de suas atividades, contado da data de publicação desta Portaria.


Art. 4º Considera-se a participação no Grupo de Trabalho de que trata esta Portaria como prestação de serviços relevantes.


Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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